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PORTARIA Nº 00302

PORTARIA Nº 0297

PORTARIA N°00301/2021 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, que lhes confere a 
Lei Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.667 de 
14 de Dezembro de 2006. 
 

RESOLVE: 
 
                

                    1– DESIGNAR, os senhores abaixo relacionados para comporem 
o CONSELHO FISCAL - CONFIS do Instituto de Aposentadoria e Pensão de 
Cachoeiras de Macacu - IAPCM.  
 
Representantes do Executivo: 
Titular: VANDERSON BATISTA DE SOUZA 
Suplente: HELLEN CRISTINA COSTA DE ARAÚJO 
 
Representantes dos Segurados Ativos, Inativos e Pensionistas: 
Titular: ELIANE MARIA DE OLIVEIRA 
Suplente: GABRIEL DANRTE GUIMARÃES 
 
Representantes do Poder Legislativo: 
Titular: DARCILEIA ULERISCH DA SILVA 
Suplente: MARCOS ANTÔNIO FREITAS PEREIRA 
 

             2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 04 de Maio de 2021. 

 
             3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                     Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JULHO DE 2021. 
 
 

       RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

      Prefeito Municipal 

PORTARIA N°00300/2021 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, que lhes confere a 
Lei Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.667 de 
14 de Dezembro de 2006. 

RESOLVE: 
                

                    1– DESIGNAR, os membros abaixo relacionados para comporem 
o COMITÊ DE INVESTIMENTO, do Instituto de Aposentadoria e Pensão de 
Cachoeiras de Macacu – IAPCM. 
 
Membros: 
SILVIO CLAUDIO DA COSTA MEDINA –Presidente - IAPCM 
FLÁVIA MOREIRA MACHADO –Contadora - IAPCM 
JOSÉ FRANCISCO FONSECA XAVIER - Ass. Técnica III – Sec. Administração 
GELSON FELICIANO JUNIOR –Gerente - IAPCM 
VANDERSON BATISTA DE SOUZA –Ass. Técnica I – Sec. Fazenda 
 

             2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 04 de Maio de 2021. 
 

             3 - Revogam-se as disposições em contrário.  

                     Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JULHO DE 2021. 
 

       RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

      Prefeito Municipal 

PORTARIA N°00302/2021 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, que lhes confere a 
Lei Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.667 de 
14 de Dezembro de 2006. 

RESOLVE: 
                

                    1– DESIGNAR, os senhores abaixo relacionados para comporem 
o CONSELHO DMINISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO - CAP do Instituto de 
Aposentadoria e Pensão de Cachoeiras de Macacu - IAPCM.  
 
Representantes do Poder Executivo, Presidente do IAPCM: 
Titular: SILVIO CLAUDIO DA COSTA MEDINA 
Suplente: LUCIENE DO CARMO CONCEIÇÃO 
 
Representantes dos Ativos, Inativos e Pensionistas: 
Titular: LUIZA HELENA CANO RANGEL 
Suplente: MARIA FELIX DE OLIVEIRA 
 
Representantes do Poder Legislativo: 
Titular: EDGAR ROSA DA SILVA 
Suplente: IVAN DIONÍSIO 
 

             2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 04 de Maio de 2021. 

 
             3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                     Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JULHO DE 2021. 
 

       RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

      Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 00300

DECRETO Nº 4.195 DE 30 DE JULHO DE 2021. 
 

DECRETO N° 4.195 DE 30 DE JULHO DE 2021. 
 

ALTERA O DECRETO N°4.183 DE 14 DE JULHO 

DE 2021-DÁ CONTINUIDADE AS MEDIDAS DE 

PROTEÇÃO À VIDA RELATIVAS A COVID-19 EM 

FACE DO CENÁRIO FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL E DÁ NOVA REDAÇÃO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor; 
 
 

CONSIDERANDO o acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no Referendo na 

Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.343-DF, que ratificou a 

competência administrativa concorrente dos entes federados para a adoção de medidas 

de combate à pandemia de COVID-19; 

DECRETA: 

 
Art.1º-Este Decreto dispõe em caráter excepcional e temporário, sob Medidas 
emergenciais de natureza restritiva ao funcionamento de atividades econômicas e à 
permanência de pessoas nas áreas públicas do Município, a vigorar a partir de 00h00min 
do dia 30 de julho de 2021 até as 23h: 59min do dia 13 de Agosto de 2021, exceto o que 
for especificamente disposto de forma diversa. 
 
Parágrafo Único – Permanecem inalterados os demais artigos do Decreto N° 4.183 de 14 
de Julho de 2021. 
 
Art.2°-Permanece suspenso:  
I – O funcionamento de boates, danceteria e salão de danças; 
II- A realização de festas que necessitam de autorização transitória, em áreas públicas e 
particulares. 
 
Art.3°-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

    GABINETE DO PREFEITO, 30 DE JULHO DE 2021. 
 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

  
DECRETO nº. 4.176, de 02 de julho de 2021. 

 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Orçamento-Programa 

de 2021 do tipo alteração Suplementar. 

 

 
O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e autorização 

contida no Artigo 8º, da Lei Municipal,nº 2.463 de 16 de Dezembro de 2020. 

 

  
DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

50.000,00   (Cinquenta mil reais) para Reforço da(s) seguinte(s) Dotação(ões) 
Orçamentária(s): 

 

 58 - FUNDOS  

 58.1 -FUNDO DE REAPARELHAMENTO DA PROC. GERAL DO MUNICÍPIO  

 
0001 -04.122.0001.2.025.3.1.90.16.00.00.00.00.0046 50.000,00 

   
50.000,00 

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados os recursos 

provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme inciso III, do parágrafo 1º., do 

Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64, na(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s): 

 

 
58 - FUNDOS 

 

 58.1 -FUNDO DE REAPARELHAMENTO DA PROC. GERAL DO MUNICÍPIO  

 0002 -04.122.0001.2.025.3.3.90.30.00.00.00.00.0046 30.000,00 
 0003 -04.122.0001.2.025.4.4.90.52.00.00.00.00.0046 20.000,00 

  

Total da Anulação: 

 

50.000,00 

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

  
Gabinete do Prefeito, 02 de julho de 2021. 

 

  
REFAEL MUZZI DE MIRANDA 

 

 Prefeito Municipal  

  
Republicado por Incorreção 

 

 

PORTARIA Nº 00301

DECRETO Nº 4.176 DE 02 DE JULHO DE 2021.
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PORTARIA N°00306/2021 
 

                  O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com Ofício N° 132/GP/2021 Prefeitura Municipal de São Gonçalo, Secretaria 
Municipal de Administração - Disposição de Servidor. 

  
RESOLVE: 

 
                   1– RECEBER, a contar do dia 07 de abril de 2021, com ônus para 
este Município, a servidora ROSANA TRUGILHO VILAS BOAS, matrícula 
20.120, Médico Socorrista, oriundo do Município de São Gonçalo.  

          
                  2–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 07 de abril de 2021.  

 
                  3- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                         Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 23 DE JULHO DE 2021. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°00309/2021 
 

           O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. Conforme determinação do 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro no Processo n°222.188-
9/2017,  

RESOLVE: 
 

               1–CANCELAR a Portaria n°0542 de 01 de novembro de 2016 
referente ao Ato de Aposentadoria Voluntária do Senhor PAULO GUILHERME 
ESPINDOLA KLEIN, matrícula n°3385, na função de Guarda Municipal, a 
partir de 18 de julho de 2021. 

 
       2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 18 de julho de 2021. 
 
          3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE JULHO DE 2021. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 
     

PORTARIA N°00310/2021 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
               
                     1–NOMEAR, a senhora abaixo relacionada para exercer o 
cargo em comissão com seu respectivo símbolo, na Procuradoria Geral do 
Município, a partir de 01 de Agosto de 2021. 
 
CARGO/NOME                                                                   SÍMBOLO                                                                
Procuradora  
MARCIA LEAL DA CUNHA DE OLIVEIRA                               DAS IV 
 
                     2–DESIGNAR, a Senhora MARCIA LEAL DA CUNHA DE 
OLIVEIRA - Procuradora Municipal, para responder pelo Setor  de 
Compras e Licitação da Secretaria Municipal de Saúde, sem ônus, a partir 
de 01 de agosto de 2021. 
 

                      3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
produzirá seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2021. 
  
                     4 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 30 DE JULHO DE 2021. 
 

         RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

         Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N°00307/2021 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com as determinações do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no 
Processo TCE/RJ 241.045-2/2019. 

  
RESOLVE: 

                
                  1– EXCLUIR, na Portaria Nº0163 de 01 de Junho de 2019, a 
fundamentação Legal da Concessão de Aposentadoria da Sra.LECI PONTES 
CORDEIRO MACHADO, na forma abaixo: 

 
  Art. 40, §1º, inciso III, alínea “a” da Constituição da Republica Federativa do 
Brasil, c/c Art. 56, inciso I, II, III da Lei Municipal nº 1.667/2006 e Art.3º, 
Incisos I e II da Emenda Constitucional n°47/2005. 

 
                  2- INCLUIR, na Portaria Nº0163 de 01 de Junho de 2019, a 
fundamentação Legal da Concessão de Aposentadoria da Sra.LECI PONTES 
CORDEIRO MACHADO, na forma abaixo: 

 
  Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.  
 
                 3– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
                 4- Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
GABINETE DO PREFEITO, 23 DE JULHO DE 2021. 

 
RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 4.194, DE 26 DE JULHO DE 2021.

DECRETO Nº 4.196, DE 30 DE JULHO DE 2021.PORTARIA Nº 00306

PORTARIA Nº 00307

PORTARIA Nº 00309

PORTARIA Nº 00310
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DECRETO nº. 4.196, de 30 de julho de 2021.

Cria Elemento de Despesa e Fonte de Recursos e Abre Crédito Adicional

Suplementar - Anulação de Dotação no Orçamento-Programa de 2021 do tipo

Alteração Suplementar.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das

atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras

de Macacu e autorização contida no Artigo 8º, da Lei Municipal, nº 2.463 de 16 de

Dezembro de 2020.

DECRETA:

Art. 1º -  Ficam criados no Plano de Contas de Despesas do FUNDO MUNICIPAL, Na

Unidade o Elemento de Despesa " 36 - Outros serviços de Terceiros-Pessoa

e a Fonte de Recursos " 62- COMBATE AO COVID-19",em natureza de

despesa vinculada ao Projeto/Atividade no Orçamento Corrente, conforme

Detalhamento I: 

                                           DETALHAMENTO I

 FUNDOS                       ..............................................50

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE............................50.03

  Manutenção das Unidades,Hospital e Defesa Civil ..       50.03.10.302.0009.2.054

    Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física .................3.3.90.36

                         Fonte de Recurso  ..............................62

Art. 2º- Fica aberto no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no

montante de R$=300.000,00 (Trezentos mil reais), para reforço da seguinte 

Dotação Orçamentária:

50-FUNDOS

50.03-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0009.2.054.3.3.90.36.00.00.00.00.0062 300.000,00              

Total da Suplementação:
R$ 300.000,00

Art. 3º-Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados os 

recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme inciso III, do

parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64, na(s) seguinte(s) Dotação(ões)

Orçamentária(s):

50 - FUNDOS

50.03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

045-10.302.0009.2.054.3.3.90.39.00.00.00.00.0062 300.000,00              

                                                                                                   Total da Anulação: R$ 300.000,00

Art. 3º -  

Prefeito Municipal

Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de julho de 2021.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA



 Edição 981                                      30 de Julho de 2021 - XIII 27



5Edição 914 26 de Fevereiro de 2021 - Ano XIII

DIÁRIO OFICIAL
Cachoeiras de Macacu

Edição 275 - 30 de Julho de 2021 - Caderno de Licitações 

Este caderno é parte integrante do Diário Oficial nº 981

Rafael Muzzi de Miranda

EXPEDIENTE

CRIADO PELA LEI Nº 2.469 DE 07 DE ABRIL DE 2021.

RESPONSÁVEL
Prefeitura de Cachoeiras de Macacu/RJ

Tel.: (21) 2649-2519
diarioficial@cachoeirasdemacacu.rj.gov.br

www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br

SECRETARIA DE GOVERNO
Secretário Fábio Luciano Amaral Pereira

DIAGRAMAÇÃO
Yasmin Rodrigues Basilia da Conceição

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU 

 

09 

AÇÚCAR CRISTAL – Especial, cor clarea, embalagem plástica 
de 2 kg. Pcte 

 
3.800 Guarani 5,34 

 
R$20.292,00 

10 
LEITE EM PÓ INTEGRAL – Produto obtido por desidratação 
do leite de vaca integral e apto para a alimentação humana. 
Embalagem de 02 kg. 

Pcte 
 

3.800 Elegê 11,29 
 

R$42.902,00 

11 
BISCOITO SALGADO – tipo cream-cracker. Embalagem 
primária, impermeáveis, lacrados, com peso líquido de 400 a 500 
gramas. 

Pcte 
 

3.800 Parati 3,38 
 

R$12.844,00 

 
 

12 

ALIMENTO ACHOCOLATADO, em pó, instantâneo, solúvel, 
preparo com ingredientes são e limpo, sem farinha em sua 
formulação, com sabor, cor e odor característicos, acondicionado 
em embalagem de polietileno atóxico ou embalagem aluminizada 
com 400 grs., com identificação na embalagem dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 

 
 

Pcte 

 
 
 
 
 

3.800 

 
 
Xocopinho 

 
 

2,99 

 
 
 
 
 

R$11.362,00 

 
13 

BISCOITO DOCE, tipo rosquinha, embalagem original com no 
mínimo 500grs., com identificação na embalagem dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 

 
 

Pcte 

 
 
 

3.800 

 
 

Parati 

 
 

3,29 

 
 
 

R$12.502,00 

 
14 

FARINHA DE MANDIOCA, tipo 1, grupo seca, subgrupo fina, 
classe branca, crua, obtida das raízes das mandiocas sadias, 
devidamente acondicionada em embalagem de polietileno 
transparente, atóxico, com identificação na embalagem dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho, não 
podendo apresentar-se úmida, fermentada ou rançosa – embalagem 
contendo 1 kg. do produto. 

 
Pcte 

 
 
 

 
 

3.800 
 
 
 

 

 
Rosa 

 
2,10 

 
 
 
 
 

R$7.980,00 

15 

SARDINHA EM CONSERVA, em óleo vegetal – lata com 125 
grs. Lata 

 
3.800 Coqueiro 3,38 

 
R$12.844,00 

 
 

 
TOTAL REGISTRADO 

 
 

  
 

 
R$324.482,00 

 
 
 

 
Cachoeiras de Macacu, 11 de maio de 2021. 

 
 

Gilvana Azevedo Miranda 
 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social  

 

 
AVISO DE LIC ITAÇ ÃO/FM E 

 
PREG ÃO PRESEN CIAL Nº005/2021 

Proc. Adm . nº 275/2021 
         

 DATA DE ABER TURA: 11 de agosto de 2021 
HORÁRIO: 14:00 HOR AS (C OM  TOLERÂNCIA 
DE 5 M INUTOS) 
 
OBJETO: Prestação de serviço de confecção 
e reprodução gráfica para orientação, 
sinalização de espaço escolares, d ivulgação 
de ações e propaganda em  veículos de 
com unicação. 
 
O Edita l com pleto para apreciação e retirada 
estará disponível a partir de 02/08/21 no prédio 
da Secretaria Municipal de Educação – 
localizado à Avenida Governador Roberto 
S ilve ira, Cam po do Prado, Cachoeiras de 
Macacu/RJ, m ediante o fornecim ento de 01 
(um a) resm a de papel A4 e carim bo do CNPJ da 
em presa, das 10:00 às 16:00 horas. 

  
Cachoeiras de Macacu, 30 de ju lho  de 2021. 
 
 

Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 
                 P regoeira 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº001/2021 
 

Proc. Adm. nº 216/2021 
         

 DATA DE ABERTURA: 23 de agosto de 2021 
HORÁRIO: 14:00 HORAS (COM TOLERÂNCIA 
DE 5 MINUTOS) 
 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
provenientes da agricultura familiar, para 
composição da merenda escolar, a fim de 
atender aos alunos da Rede Municipal de 
ensino, conforme preconizado pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, referente ao 
ano letivo de 2021.  
  
O Edital completo para apreciação e retirada 
estará disponível a partir de 02/08/21 no prédio 
da Secretaria Municipal de Educação – 
localizado à Avenida Governador Roberto 
Silveira, Campo do Prado, Cachoeiras de 
Macacu/RJ, mediante o fornecimento de 01 
(uma) resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da 
empresa, das 10:00 às 16:00 horas. 

  
Cachoeiras de Macacu, 30 de julho  de 2021. 
 
 

Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 
                 Pregoeira 

  
AVISO DE LICITAÇ ÃO/FM E 

 
PREG ÃO PRESEN CIAL Nº007/2021 

Proc. Adm . nº 213/2021 
         

 DATA DE ABER TURA: 12 de agosto de 2021 
HORÁRIO: 09:30 HOR AS (C OM  TOLERÂNCIA 
DE 5 M INUTOS) 
 
OBJETO: Aquisição de gêneros alim entícios, 
através de Ata de Registro de Preços, para 
com posição da m erenda, para atendim ento 
aos alunos da rede m unicipal de ensino, 
conform e preconizado pelo Program a 
Nacional de Alim entação Escolar 
 
O Edita l com pleto para apreciação e retirada 
estará disponível a partir de 02/08/21 no prédio 
da Secretaria Municipal de Educação – 
localizado à Avenida Governador Roberto 
S ilveira, Cam po do Prado, Cachoeiras de 
Macacu/RJ, m ediante o fornecim ento de 01 
(um a) resm a de papel A4 e carim bo do CNPJ da 
em presa, das 10:00 às 16:00 horas. 

  
Cachoeiras de Macacu, 30 de ju lho  de 2021. 
 
 

Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 
                 Pregoeira 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO/FME 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº006/2021 
Proc. Adm. nº 267/2021 

         
 DATA DE ABERTURA: 11 de agosto de 2021 

HORÁRIO: 14:00 HORAS (COM TOLERÂNCIA 
DE 5 MINUTOS) 
 
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza 
Escolar e EPI anti Covid 
 
O Edital completo para apreciação e retirada 
estará disponível a partir de 02/08/21 no prédio 
da Secretaria Municipal de Educação – 
localizado à Avenida Governador Roberto 
Silveira, Campo do Prado, Cachoeiras de 
Macacu/RJ, mediante o fornecimento de 01 
(uma) resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da 
empresa, das 10:00 às 16:00 horas. 

  
Cachoeiras de Macacu, 30 de julho  de 2021. 
 

Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 
                 Pregoeira 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº. 007/2021. 
(Exclusivo para ME, EPP e MEI) 

Proc. Adm. nº 0234/2021. 
 

DATA DE ABERTURA: 17 de AGOSTO DE 2021. 
HORÁRIO: 14:00 HORAS (COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS). 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS 
PELA EQUIPE DE MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
TRÂNSITO DA GUARDA MUNICIPAL. 
 
O Edital completo para apreciação e retirada estará disponível, no 
Setor de Compras e Licitações, localizado no prédio sede da 
Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu/RJ, situado à Rua 
Oswaldo Aranha n° 06, Centro neste Município, mediante o 
fornecimento de 01 (uma) resma de papel A4 e carimbo do CNPJ 
da empresa, das 10:00 às  14:00 horas (Horário reduzido em virtude 
do Decreto Municipal). 
 

Cach. de Macacu/RJ, 30 de julho de 2021. 
 

Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº. 006/2021. 
(Exclusivo para ME, EPP e MEI) 

Proc. Adm. nº 3394/2021. 
 

DATA DE ABERTURA: 16 de AGOSTO DE 2021. 
HORÁRIO: 14:00 HORAS (COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS). 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, NATURAL, SEM 
GÁS, ENVASADA EM GALÃO DE 20 LITROS PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES. 
 
O Edital completo para apreciação e retirada estará disponível, no 
Setor de Compras e Licitações, localizado no prédio sede da 
Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu/RJ, situado à Rua 
Oswaldo Aranha n° 06, Centro neste Município, mediante o 
fornecimento de 01 (uma) resma de papel A4 e carimbo do CNPJ 
da empresa, das 10:00 às  14:00 horas (Horário reduzido em virtude 
do Decreto Municipal). 
 

Cach. de Macacu/RJ, 30 de julho de 2021. 
 

Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021
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